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das Leis nº 10.520/2022 e nº 8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo nº 300/2023, decorrente do processo 
de licitação modalidade Pregão  Presencial nº 35/2023 e de acordo 
com o Parecer Jurídico nº 223/2024, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo nº 300/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento. Foi aplicado o indice IPCA – Indice de 
Preços ao Consumidor Amplo, Valor do Aditivo R$ 4.391,20 (Quatro 
mil, trezentos e noventa e um reais e vinte centavos).

Item
Código do 
produto/
serviço

Descrição do produto/
serviço

Unidade 
de medida

Quantidade 
Contratada

Saldo do 
contrato

Valor 
Unit. 

antes da 
aplicação 
do Indice

Valor 
Unt.após 
aplicação 
do índice

Valor 
Total do 
Aditivo

1 66154

FORNECIMENTO DE 
POSTE PARA PLACAS 
DE TRÂNSITO CON-
FECCIONADO EM AÇO  
GALVANIZADO,  FOR-
MATO CILÍNDRICO 
DE 2” E ESPESSURA DE 
3MM, COM PERFU-
RAÇÃO, PORCAS, ARU-
ELAS E PARAFUSOS 
PARA AFIXAÇÃO DE 
PLACA. TAMBÉM DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO 
2 HALETAS ANTI-GIRO 
NA BASE. COMPRI-
MENTO DE 3 METROS. 
A EXTREMIDADE 
SUPERIOR DEVE SER 
FECHADA COM PEÇA 
DE PVC ESPECÍFICA 
PARA ESSA VEDAÇÃO. 

UN 300,00 300,00 108,00 112,58 1.374,00

2 66155

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM FOR-
NECIMENTO DE 
ARMAÇÃO COM 
ESTRUTURA EM  
METALON 2X2 CM 
COM SOLDA E PERFU-
RAÇÃO  NECESSÁRIAS 
PARA INSTALAÇÃO.   

M 300,00 164,41 29,00 30,23 202,2243

3 66157

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTA-
LAÇÃO COM FORNEC-
IMENTO DE ADESIVO  
VINÍLICO LEITOSO 
PLOTADO. COR 4X0. 
IMPRESSÃO DIGITAL.  

M² 170,00 126,11 34,00 35,44 181,5984

4 66156

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTA-
LAÇÃO COM FORNEC-
IMENTO DE ADESIVO 
VINIL  TRANSPAR-
ENTE. COR 4X0. IM-
PRESSÃO DIGITAL.  

M² 300,00 162,73 34,00 35,44 234,3312

6 66159

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PRO-
DUÇÃO DE ARTE  GRÁ-
FICA COM FORNECI-
MENTO/ IMPRESSÃO 
DE ADESIVO COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 
DE ALTA RESOLUÇÃO, 
EM VINIL, COM RE-
CORTE  ELETRÔNICO. 
INSTALAÇÃO OU MÁS-
CARA DE APLICAÇÃO S 

M² 600,00 181,92 34,00 35,44 261,9648

7 66160

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PRO-
DUÇÃO DE ARTE  
GRÁFICA COM FOR-
NECIMENTO/ IM-
PRESSÃO DE ADESIVO 
PARA PLOTAGEM EM 
FROTA DE VEÍCULOS 
(DIVERSOS MODELOS 
DE VEÍCULOS). APLI-
CAÇÃO INCLUSA. IN-
CLUSO NO SERVIÇO 
A REMOÇÃO DE ADE-
SIVO JÁ INSTALADO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
ADESIVO INSTALADO. 

M² 80,00 21,63 48,00 50,00 43,26

EXPEDIENTE
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

DIREÇÃO: Jessica Simara Pilger Borges

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000
Fone: 46 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bellé
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan
Secretário de Administração: Gilmar Gobato
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho Romero
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel
Secretária da Família e Evolução Social: Loiri Albanese Moraes
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini
Secretário de Viação e Obras: Adelar Kerber
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia
Chefe de Gabinete: Jessica Simara Pilger Borges

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário
Vereador: Cladir Sinesio Klein
Vereador: Dirceu Alchieri
Vereador: Geancarlo Denardin
Vereador: Valdomiro Brizola
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes

1º Termo Aditivo ao Contrato  nº 300/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUB-
LICITARIAS

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS., CNPJ 
sob o nº 15.740.810/0001-51, também já qualificada nos autos, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 

ATOS LICITATÓRIOS
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15 66168

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PRO-
DUÇÃO DE ARTE 
GRÁFICA E FORNEC-
IMENTO DE  TROFÉU 
EM ACRÍLICO. BASE 
DE SUSTENTAÇÃO EM 
MDF DE 18MM DE ES-
PESSURA.  TAMANHO 
DA BASE: 14CM X 9CM. 
DIMENSÃO DO TRO-
FÉU: 20CM DE ALTURA 
E 15CM DE LARGURA 
COM ESPESSURA DE 
5MM. COM RECORTE 
ESPECIAL E ADESIVO 
IMPRESSO EM ALTÍSSI-
MA RESOLUÇÃO. CON-
FORME ARTE PRO-
DUZIDA E APROVADA 
PELA SECRETARIA 
D E M A N D A N T E . 

UN 400,00 354,00 39,00 40,65 584,10

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de 
setembro de 2024.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

ERACLIDES ERALDO DAHMER
Representante Legal

ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS

Contratada

2º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 73/2024.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, nº 1.080, Centro, CEP 85.760-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, o sr. AMÉRICO BELLÉ, firma 
o presente apostilamento a Ata de Registro de Preços nº 73/2024 
celebrado com a pessoa jurídica e o(a) DSC AUTO PECAS EIRE-
LI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.656.004/0001-28, sediado(a) no 
seguinte endereço: AV BRASIL, 1161  - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, no Município de  Capanema/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico:copini@ampernet.com.br / dscautomecanica@hotmail.com, 
e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3552-2995, a se-
guir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a).  DEONILDA SALETE ZANARDI, CPF Nº 788.281.809-78, 
com função de: Representante Legal, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

a)Inclusão de Veículo ao Lote 11 da Ata de Registro de Preço
Em conformidade com o processo de revisão e atualização da Ata 
de Registro de Preço, e considerando a necessidade de inclusão de 
um novo veículo que não estava previamente previsto no Termo de 
Referência, informamos a adição do seguinte veículo ao lote 11:
·Marca e Modelo: Renault Master JM 16L
·RENAVAM: 1246120388
·Chassi: 93YMAFEXCMJ750390
·Placa: BEP-4A84
·Ano/Modelo: 2020/2021
·Cor: Branca
·Número de Patrimônio: 16.771
Este veículo não foi incluído anteriormente no Termo de Referência. 
Assim, ele está sendo incorporado ao Lote 11, que corresponde à mar-
ca Renault, conforme o contrato estabelecido com o fornecedor. A in-
clusão deste veículo visa garantir a adequação da frota e o atendimento 
pleno das necessidades previstas no contrato a secretaria demandante.

9 66162

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PRO-
DUÇÃO DE ARTE 
GRÁFICA E FORNEC-
IMENTO DE  PLACA 
DE ADVERTÊNCIA E 
REGULAMENTAÇÃO 
DIVERSOS MODELOS 
FORNECIMENTO DE  
PLACA FIXA PER-
MANENTE TOTAL-
MENTE REFLETIVA 
EM CHAPA DE AÇO. 
CHAPA 18, COM CAN-
TOS ARREDONDA-
DOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA 
FERRUGEM, FUN-
DO PRIMER, E ACA-
BAMENTO EM PINTU-
RA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA 
REFLETIVAS GT (GRAU 
TÉCNICO PRISMÁTICO 
ABNT:NBR 14.644: 2007 
TIPO I-A), SIMBOLO-
GIA E PICTOGRAMA 
EM PELÍCULA PRETO 
LEGENDA (ABNT:NBR 
14.644:2007, TIPO IV).  

M² 80,00 80,00 129,00 134,47 437,60

11 66164

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PRO-
DUÇÃO DE ARTE 
GRÁFICA E FORNEC-
IMENTO DE  PLACA 
EDUCATIVA E IN-
FORMATIVA COM DI-
MENSÕES DIVERSAS 
(SOB MEDIDA - CON-
FORME REQUISIÇÃO) 
NAS REPARTIÇÕES E 
ESPAÇOS PÚBLICOS, 
C O N F E C C I O NA DA S  
EM PVC OU PS, COM 
ESPESSURA MÍNIMA 
DE 02 MM, A ARTE EM 
ADESIVO VINIL COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 
DE ALTA RESOLUÇÃO. 
SERÃO USADAS PARA 
SINALIZAÇÃO IN-
TERNA E EXTERNA. A 
FIXAÇÃO DEVERÁ SER 
QUANDO INTERNA 
ATRAVÉS DE FITA DU-
PLA FACE, QUANDO 
EXTERNA POR PARA-
FUSOS (INCLUI KIR 
DE PARAFUSOS PARA 
FIXAÇÃO EXTERNA. 

M² 50,00 47,40 99,00 103,20 199,08

12 66165

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PRO-
DUÇÃO DE ARTE 
GRÁFICA E FORNEC-
IMENTO DE  PLACA 
EM PS, ESPESSURA 
MÍNIMA 2MM. ADE-
SIVADA COM VINIL 
3M E IMPRESSÃO  EM 
ALTA RESOLUÇÃO. TA-
MANHOS DIVERSOS, 
CONFORME REQUI-
SIÇÃO. SERÃO USADAS 
PARA SINALIZAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA. 
A FIXAÇÃO DEVERÁ 
SER QUANDO INTER-
NA ATRAVÉS DE FITA 
DUPLA FACE, QUANDO 
EXTERNA POR PARA-
FUSOS. (INSTALADA). 

M² 50,00 42,71 97,00 101,11 175,5381

13 66166

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PRO-
DUÇÃO DE ARTE 
GRÁFICA E FORNEC-
IMENTO DE  PLACA 
INDICATIVA, DE AD-
VERTÊNCIA E REG-
U L A M E N T A Ç Ã O , 
DIVERSOS MODELOS   
6 OU 18, COM CAN-
TOS ARREDONDA-
DOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA 
FERRUGEM, FUN-
DO PRIMER, E ACA-
BAMENTO EM PINTU-
RA ELETROSTÁTICA 
PRETA. PELÍCULA 
REFLETIVAS GT (GRAU 
TÉCNICO PRISMÁTICO 
ABNT: NBR 14.644: 2007 
TIPO I-A), SIMBOLO-
GIA E PICTOGRAMA 
EM PELÍCULA PRETO 
LEGENDA (ABNT:NBR 
14.644:2007, TIPO IV).  

M² 120,00 113,60 145,00 151,14 697,504
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CIONAIS DE CAPANEMA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CA-
PANEMA., CNPJ sob o nº 80.883.002/0001-05, também já qualificada 
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis nº 14.133/2021 e Lei Complementa nº 
14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo 
nº 312/2023, decorrente do processo de licitação modalidade  Inexigi-
bilidade   nº 9/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 226/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Ad-
ministrativo nº 312/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento.  Valor total do Aditivo: R$ 227.306,88 
(Duzentos e vinte e sete mil, trezentos e seis reais e oitenta e oito 
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 18 de 
setembro de 2024

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

NAIR IRIA GREBER
Representante Legal

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA

Contratada

Edital de Convocação nº 31/2024

Concurso Público nº 1/2023

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 61 c/c artigos 24 e 25 da Lei Complementar Municipal 
nº 21/2023;
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 142/2018 do 
TCE/PR;
Considerando o disposto nos itens 20 e 21 do Edital de Abertura nº 
01.01/2023;
Considerando o Edital nº 23.01/2023 e seus anexos, a respeito da ho-
mologação e do resultado final do certame;
Considerando a desistência de candidato convocado no edital de 
convocação 30/2024, sem prejuízo de convocações complementares 
posteriores.

RESOLVE:

Convocar o candidato relacionado a seguir, aprovado no Concurso 
Público nº 1/2023, para apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da data da publicação deste Edital de Convocação, a 
documentação exigida no item 4 e no subitem 21.4 do Edital de Ab-
ertura nº 01.01/2023, além dos requisitos específicos do cargo público 
previstos no item 3 do mesmo Edital: 

I - Cargo de Professor:
INSCRIÇÃO NOME

0041121 ADRIANA MAGNANTI LASSIG 

O candidato relacionado acima deve encaminhar ao Departamento 
de Gestão de Pessoas do Município de Capanema/PR (e-mail drh@

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acor-
dadas na Ata de Registro de Preços firmada, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de 
setembro de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARCERIA VOLUNTÁRIA Nº 
03/2024 LEI Nº 13.019/2014

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.277/2009 e 
art.13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017, informa que foi autorizada 
a inexigibilidade de chamamento público nos termos do art. 31, caput 
da Lei 13.019/14, para formalização do Termo de Fomento nº 02/2024 
com a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Capanema – APAE, inscrita no CNPJ/MF nº 80.883.002/0001-05, com 
sede na Rua Tamoios, 877, na cidade de Capanema – PR.

Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 5 (cinco) dias para eventual impugnação.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 18 de 
setembro de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO 
PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Tipo de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Valor: R$ 173.769,50Cento e Setenta e Três Mil, Setecentos e Sessenta e 
Nove Reais e Cinqüenta Centavos).  

FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O  DIA: 
01/10/2024 – AS 8H30M.

Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br, demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capa-
nema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de 
Capanema/PR e também no site www.capanema.pr.gov.br.

Capanema, 18/09/2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

1º Termo Aditivo ao Contrato  nº 312/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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capanema.pr.gov.br), no prazo e a documentação indicados alhures, 
observando-se as seguintes regras:

I - o arquivo digital de cada documento deve ser apresentado em formato 
.pdf e assinado digitalmente ou eletronicamente pelo próprio candidato, 
além da assinatura física ou digital do emissor do respectivo documento, 
quando cabível;
II - os exames ou qualquer documento que não possa ser digitalizado 
adequadamente, poderá ser registrado em fotografia e convertido em 
formato .pdf, desde que o arquivo digital seja assinado digitalmente ou 
eletronicamente pelo próprio candidato;
III - as declarações e requisitos exigidos no item 4 do Edital de Abertura 
nº 01.01/2023 poderão ser redigidos indicando que no ato de assinatura 
do termo de posse o candidato cumprirá os requisitos legais exigidos, 
incluindo as desincompatibilizações/encerramento de vínculo com outros 
órgãos ou entidades, se cabível;
IV - o candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo 
encaminhar pedido formal, direcionado ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, no mesmo prazo indicado alhures;
V - caso haja necessidade e até o encerramento do prazo original, o 
candidato poderá solicitar a prorrogação do prazo para apresentação da 
documentação, uma vez por igual período, de forma justificada, devendo 
encaminhar o pedido e as justificativas cabíveis para o e-mail oficial do 
Departamento de Gestão de Pessoas indicado acima;
VI - caso a documentação encaminhada pelo candidato seja insufici-
ente, o Departamento de Gestão de Pessoas irá intimar o candidato, via 
e-mail, para que complemente a documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado a partir da data de encaminhamento da intimação;
VII - caso o candidato não encaminhe a documentação de forma 
tempestiva, ou não solicite, tempestivamente, a prorrogação do prazo 
com justificativa adequada, ou não cumpra o disposto no inciso IV 
ou no inciso VI acima, o candidato será desclassificado do concurso 
e será convocado o próximo candidato aprovado para o respectivo 
cargo.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 18 de 
setembro de 2024.

Gilmar Gobato
Secretário Municipal de Administração
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